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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
Pavimentação em Vias Urbanas no Município de Maria da Fé - 2024 

113620 Bloco Minas São Muitas TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 1491 SEGOV 

 
1- Introdução  

A contratação de serviços sob o regime de execução indireta, em regra geral, 

seguirá a IN/SEGES nº 5, de 26 de maio de 2017 e passarão necessariamente pelas fases 

de planejamento da contratação, seleção do fornecedor e gestão do contrato. No que 

se refere ao planejamento da contratação, essa contará com o citado Documento de 

Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP) e com o Termo de 

Referência (TR). 

A instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022 que 

estabelece regras e diretrizes para procedimento de contratação de serviços sob regime 

de execução indireta de que dispõe a lei 14.133 de 1° de abril de 2021, autoriza a 

aplicação da IN n°05/2017 que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento da 

contratação de serviços sob regime de execução indireta o âmbito da Administração 

Pública federal direta, autárquica e fundacional. 
 

Art. 1º Fica autorizada a aplicação da Instrução Normativa nº 5 de 

26 de maio de 2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do 

procedimento de contratação de serviços sob o regime de 

execução indireta no âmbito da Administração Pública federal 

direta, autárquica e fundacional, no que couber, para a realização 

dos processos de licitação e de contratação direta de serviços de 

que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Não suficiente, de acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 

de janeiro de 2022, o Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento 

que fundamenta o plano de contratações anual, em que a área requisitante evidencia e 

detalha a necessidade de contratação. Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, 

de 2022 e § 1º do art. 10 da Instrução Normativa SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 

2022, especificam as informações mínimas requeridas ao preenchimento do DFD no 

Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC), as quais serão 

detalhadas nos tópicos a seguir. 
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2- Informações Gerais   

 

Órgão: Prefeitura Municipal de Maria da Fé 

Setor Requisitante: Departamento de Contratos e Convênios  

Responsável pela Demanda: Aldo Luccas B Gonçalves        Matrícula: E-1794 

E-mail: planejamento@mariadafe.mg.gov.br                        Telefone: (35)9 9112 9290 

 

3- Justificativa da Necessidade da Contratação  

 
Fundamentação: Art. 8º I DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE JANEIRO 
DE 2022 e art 21 da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 25 DE MAIO 
DE 2017 - Justificativa da necessidade da contratação; 

 

A obra decorre da necessidade de melhorar as condições de trafegabilidade, o 

aumento da velocidade de tráfego e de melhorias nas condições de segurança de 

veículos e pedestres. A obra, quando concluída, dará fluidez ao tráfego no bairro e dará 

vazão ao tráfego no Bairro Vila Izabel e ao seu entorno. 

A intenção é evitar o transtorno aos moradores que se utilizam desta via e 

principalmente para os moradores de frente a este trecho que convivem com lama nos 

dias de chuva e muita poeira nas épocas de estiagem. 

Visa solucionar este problema e finalmente dar complemento na sua totalidade 

dando a via de tráfego o devido acabamento e cobrindo a via com pavimentação em 

Bloquete além de proporcionar a execução de guias e sarjetas (evitando o acumulo de 

água nas vias). 

Portanto, conseguir realizar esta obra, significará uma importante infraestrutura 

urbana, que não só facilitará o acesso de pais e crianças que dependem desta via para 

chegar às escolas, creches, unidades de saúdes e seus lares, assim como aumentado a 

segurança local, através da uniformidade do leito carroçável no seu trajeto por inteiro. 

A área a ser pavimentada atenderá e beneficiará toda a população do Bairro Vila 

Izabel e comunidades vizinhas, com intuito de atender todas as demandas de utilização 

das pessoas bem como contempla um conjunto de proposições urbanísticas para todo 
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o conjunto, caracterizadas pelo tratamento direcionado aos logradouros públicos nas 

formas de acessos e sinalização e a humanização do espaço público. 
 

4- Descrição do Objeto  

 
Fundamentação: Art. 8º II DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE JANEIRO 
DE 2022 e art 21 da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 25 DE MAIO 
DE 2017 - descrição sucinta do objeto; 

 

 

Este documento tem por objetivo estabelecer uma descrição sucinta que deverá 

ser seguida para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

execução de pavimentação em bloquetes sextavados na Rua Projetada que dá acesso a 

Rua Ernani Cardoso Pinto a Rua Onofre Prince, conforme documentos anexos a este 

termo, em atendimento transferência especial 1491 SEGOV, que entre si celebram a 

Secretaria de Estado de Governo e o Município de Maria da Fé/ MG, para garantir a 

qualidade e a eficiência no fornecimento de água potável à população local 

 

5- Quantidade a Ser Contratada  

 
Fundamentação: Art. 8º III DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE JANEIRO 
DE 2022 e art 21 da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 25 DE MAIO 
DE 2017 - quantidade a ser contratada, quando couber, 
considerada a expectativa de consumo anual; 

 

A demanda prevista será resultado do programa de necessidades estabelecido, após 

terem sidos levantamentos os serviços detalhados e as quantidades dos mesmos, através 

da elaboração dos projetos técnicos, somados aos memoriais descritivos e/ou memorial de 

especificações de serviços, elaborados por equipe técnica devidamente capacitada, que 

resultará no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de 

referência da contratação. 

 

6- Estimativa Preliminar do Valor da Contratação  

Fundamentação: Art. 8º IV DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE JANEIRO 
DE 2022 e art 21 da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 25 DE MAIO 
DE 2017 - estimativa preliminar do valor da contratação, por meio 
de procedimento simplificado, de acordo com as orientações da 
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; 
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A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos 

levantados no projeto básico e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa 

de Custos e Índices da Construção Civil, que é a principal tabela utilizada no orçamento 

de obras em geral, de acordo com o último boletim de referência publicado, mantida 

pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, que informa os custos e índices da Construção 

Civil no Brasil. Também poderá ser utilizado a base de dados NOVO SICRO – Sistema de 

Custos Rodoviários (DNIT) para compor precificação do objeto. 

Na falta de composição no boletim de referência SINAPI, deve-se apresentar a 

composição unitária do serviço, contendo as justificativas técnicas para as composições 

adotadas, com elementos suficientes que permitam o controle da motivação dos atos 

que fundamentaram os valores adotados (por exemplo, memória de cálculo dos 

coeficientes de utilização de insumos), bem como a identificação do responsável pela 

elaboração. O Tribunal de Contas da União recomenda adotar a composição de outros 

sistemas referenciais de preços, desde que mantidos os coeficientes de consumo para 

cada serviço, utilizando-se o custo dos insumos obtidos no SINAPI. Nos casos em que 

este não contemple os serviços em análise, exige- se que se busque informações em 

outras fontes de preços para análise do orçamento de obra pública. 

Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, serão elaborados 

por equipe técnica devidamente capacitada, que resultará no orçamento completo da 

obra a ser executada, inclusive com valor final de referência da contratação, que deverá 

compor a documentação do Projeto Básico, Projeto Executivo e Termo de Referência. 

 

7- Data Prevista para Conclusão da Contratação 

Fundamentação: Art. 8º V DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE JANEIRO 
DE 2022 e art 21 da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 25 DE MAIO 
DE 2017 - indicação da data pretendida para a conclusão da 
contratação, a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das 
atividades do órgão ou da entidade; 

 

A contratação tem previsão de acordo com o Cronograma físico financeiro pré-

estabelecido para esta obra, de 2 meses a partir da ordem de serviços emitida pela 

Prefeitura Municipal de Maria da Fé/MG. 
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8- Grau de Prioridade da Contratação 

Fundamentação: Art. 8º VI DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE JANEIRO 
DE 2022 e art 21 da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 25 DE MAIO 
DE 2017 - grau de prioridade da compra ou da contratação em 
baixo, médio ou alto, de acordo com a metodologia estabelecida 
pelo órgão ou pela entidade contratante; 

 
A contratação tem prioridade ALTA, visto que se trata de uma continuação de uma 

obra já iniciada na Rua Onofre Prince para garantir a qualidade e a segurança da 

população local. 

 

9- Indicação de Vinculação ou Dependência 

Fundamentação: Art. 8º VII DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE JANEIRO 
DE 2022 e art 21 da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 25 DE MAIO 
DE 2017 - indicação de vinculação ou dependência com o objeto de 
outro documento de formalização de demanda para a sua 
execução, com vistas a determinar a sequência em que as 
contratações serão realizadas; 
 

Não se aplica a contratação do objeto. 

 

10- Responsáveis 

 
Fundamentação: Art. 8º VIII DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE 
JANEIRO DE 2022 e art 21 da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 25 
DE MAIO DE 2017 - nome da área requisitante ou técnica com a 
identificação do responsável; 
 
 

 

O servidor representante da Área Requisitante da solução, indicado pela 

autoridade competente dessa área poderá atuar na Equipe de Planejamento da 

Contratação. 

Art. 22. da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 25 DE MAIO DE 2017. Ao 
receber o documento de que trata o inciso I do art. 21, a autoridade 
competente do setor de licitações poderá, se necessário, indicar 
servidor ou servidores que atuam no setor para compor a equipe de 
Planejamento da Contratação. 
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11- Aprovação e encaminhamento 

 

Considerando que para a execução da obra, torna-se imprescindível a 

contratação de serviços especializados, tendo em vista a necessidade de melhorias, 

ampliações necessárias para atendimento da demanda exarada, esta área requisitante 

APROVA a requisição e encaminha o presente Documento de Formalização de 

Demanda. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Maria da Fé, 21 de novembro de 2024 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALDO LUCCAS BATISTA GONÇALVES 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

MASP E-1794 - OAB/MG 190.353 
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